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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO 

Este documento refere-se aos processos e procedimentos para Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais (OPME) na Unidade de Almoxarifado do Hospital Universitário Antônio 
Pedro (HUAP). 

 

2. DEFINIÇÕES  

   1. Definir a cuidados especiais como a organização que preserve a qualidade dos itens. 

2. Garantir as condições físicas e controlar a dispensação eficiente das OPME. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

1. A aquisição de material de OPME deverá ser realizada pelo setor de Suprimentos. 

2. O setor de Suprimentos deverá encaminhar para o almoxarifado as demandas 
necessárias às cirurgias programadas para o e-mail (uace.huap-uff@ebserh.gov.br) ou outro meio 
conforme a necessidade. 

3. A Unidade de Almoxarifado receberá os materiais através da Nota Fiscal de 
remessa/consignação. 

4. O material (OPME), deverá ficar armazenado na Unidade de Almoxarifado até a 
solicitação da equipe de enfermagem. 

5. Assim que a equipe de enfermagem solicitar os materiais, a unidade de almoxarifado 
entregará para a unidade requisitante os materiais solicitados, os quais serão entregues por um 
servidor (Ebserh/RJU). 

6. Realizada a cirurgia os materiais serão recolhidos pelo almoxarifado 

7. Os materiais não utilizados, na cirurgia, deverão ser separados e encaminhados ao 
fornecedor. 

8. O almoxarifado deverá encaminhar para o setor de Suprimentos a folha de sala que 
foi utilizada na cirurgia. 

9. O setor de Suprimentos deverá solicitar ao fornecedor as Notas Fiscais de venda 
referentes aos materiais utilizados na cirurgia. 

10. O setor de Suprimentos deverá requerer ao médico, solicitante da OPME, que ateste 
a Nota Fiscal que deverá ser entregue ao almoxarifado. 

11. Após o ateste o material deverá ser cadastrado no sistema AGHUX realizando na 
mesma ocasião sua entrada e saída no sistema. 

12. A Nota Fiscal deverá ser escaneada e anexada no processo SEI e encaminhada para 
Unidade de Execução Orçamentária e Financeira (UEOF), para os devidos fins. 
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